
14-02-2024 21:54:50

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A colocação de redutor de velocidade naquela localidade reduzir á a velocidade dos veículos, proporcionando
maior segurança aos moradores daquela região. Crianças e adolescentes atravessam diariamente naquela localidade
correndo risco de atropelamento devido o fluxo intenso de veículos com velocidade acima do permitido.

Solicita redutor de velocidade para a Av. Babel esquina com a R. Menfis, devido ao grande numero de
atropelamentos que vem ocorrendo nestas duas vias públicas, sobretudo de estudantes.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2017

AVENIDA BABEL, CANAÃ, 38.412-442, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: E. M.
GLADSEN GUERRA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

RODOVIA - TRAVESSIA ELEVADA / REDUTOR DE VELOCIDADE Nº 3265/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA JOAO RATCLIFF, 40, JARDIM UMUARAMA, 38.405-304, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Pamela Volp

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pamela Volp
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